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Termo “E D I T A L” 

Pregão Eletrônico  n.º 13/2024 - SRP               

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 24959/2023 

Fundamento 

Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 

914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022. 

Objeto: 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço para fornecimento de pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço 

de informação, observação e direcionamento de público (pedestres e veículos) 

organização de pessoas em eventos, ordenamento, fiscalização do solo e controle 

de acesso. 

Critério de 

Julgamento: 
 Menor Preço Global 

Execução:  Indireta 

Modo de 

Disputa 
 Aberto 

Data: 12/07/2024 

Horário: 10:00 h 

Local de 

Realização: 
 www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 – O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária, 

torna público que fará realizar licitação, autorizados através da Portaria SMA nº 09/2023 sob a 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento Menor Preço Global, 

para REGISTRO DE PREÇOS  para a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço para fornecimento de pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço de informação, 

observação e direcionamento de público (pedestres e veículos) organização de pessoas em 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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eventos, ordenamento, fiscalização do solo e controle de acesso, devidamente descritos, 

caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei. 

 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pelos 

Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 

937/2022, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de 

seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado 

o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo 

Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes 

interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido 

sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da 

data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.  

 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos, nos termos do artigo 71, inciso II e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), através do 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 512 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

Portal de Transparência do Município de Maricá https://www.marica.rj.gov.br ou pelo 

email: maricacpl@gmail.com. 

 

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico maricacpl@gmail.com. 

 

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

maricacpl@gmail.com. 

 

1.8.1 –  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos 

ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., 
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conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra 

data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 – Autorização do Secretário de Trânsito e Engenharia Viária, conforme art. 2º da Lei 

Complementar nº 336/2021 e art. 3º c/c art. 73 do Decreto Municipal nº 936/ 2022, constante 

do Processo Administrativo nº 24959/2023 de 06/12/2023. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

3.1 – No dia 12 de julho de 2024, às 10:00 h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE – Nº 13/2024 - SRP, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 

3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 
 

4.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço para fornecimento de pessoal de apoio e supervisão de 

apoio para serviço de informação, observação e direcionamento de público (pedestres e 

veículos) organização de pessoas em eventos, ordenamento, fiscalização do solo e controle de 

acesso, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência. 

 

4.1.1 – A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida corresponde ao número 

total de itens presentes no Termo de Referência. 

 

4.1.2 – A quantidade mínima do serviço a ser cotada corresponde a 20% (vinte por cento). 
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 51, 16, 42, 21, 23, 01, 02, 26.782.0079, 08.122.0015, 

04.183.0114, 23.695.0011, 04.122.0001, 1.353, 2.049, 2.557, 1.213, 2.083, 2.085, 2.090, 2.098, 

2.347, 2.563, 2.001. 

CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.39. 

FONTE DE RECURSO: 704, 500, 501, 660, 661, 752. 

 

5.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo I, totalizando a 

importância de R$ 25.599.896,00 (vinte e cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil e 

oitocentos e noventa e seis reais). 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Global. 

7. PRAZOS 

 

7.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até 12 (doze) meses.  

 

7.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 – No caso de serviços contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 
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7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

7.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanece 

vantajoso, a partir da data de sua assinatura, devendo haver a publicação no Jornal Oficial do 

Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal 

da Transparência do Município de Maricá. 

 

7.5.1 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 7.5. 

 

7.5.2 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

 

7.5.3 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br.) 

 

8.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 

aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 

responsabiliza pela origem e procedência dos serviços que cotar. 

 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. 

 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e 

nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 

assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores. 

 

8.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do 

objeto do presente certame. 

 

8.9 – Não será permitida a participação em consórcio. 

 

8.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser 

submetidas à prévia aprovação da Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária para verificação de 
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suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese 

de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

 

8.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

8.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 

do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico 

seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 

Referência. 

 

8.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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8.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

8.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação 

e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 

8.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no respectivo edital. 

 

8.19 – Todas as documentações solicitadas deverão ser apresentadas pelas licitantes com data 

anterior ou equivalente à data da realização do certame. 

9. CREDENCIAMENTO 

 

9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

9.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

– Sistema COMPRASNET. 

 

9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
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9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou à Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária, promotor da presente licitação, 

responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1. 

 

10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no Menor Preço Global do objeto 

licitado. 

 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário 

previstos no item 3.1.  

 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 
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10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do 

item 12.4.2. 

 

10.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.2.4 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 

obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e 

respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os 

tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, 

multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 

desta licitação. 

 

10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição 

previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação 

com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 
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10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de 

contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da 

legislação. 

 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 

ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 

ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro. 

 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária, em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 522 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, 

em especial do art. 299 do Código Penal. 

 

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

11.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 
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f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Termo 

de Referência. 

 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema 

contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão 

motivada do Pregoeiro. 

 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

 

11.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa Aberto. 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação pertinentes. 

 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 1%(um por cento) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 
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11.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

11.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 20 

deste edital. 

 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do Menor Preço 

Global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do 

pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) 

ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo I). 
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12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham 

essa condição. 

 

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, poderão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste 

procedimento, identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem. 

 

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço 

inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de 

preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 

exercício de igual direito; 

 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada 

primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente 

mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 

que poderão apresentar novo lance fechado. 

 

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências 

previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas em edital. 

 

12.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

12.4.2 – Haverá um prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
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12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

valor. 

 

OBS: Não serão aplicados os benefícios previstos no art. 42 a 49 da LC 123/2006 nos casos 

previstos no art. 4º,§ 1º da lei 14.133/2021.  

 

12.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a 

oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os 

de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

 

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das 

causas de sua desclassificação. 

 

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o 

Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada 

inidônea. 

 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 

13 deste edital; 

 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o 
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Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 

 

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 

compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 12.4.2.  

 

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

 

f) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou 

meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
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12.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente 

via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 

12.4.2. 

 

12.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 12.9. 

 

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações. 

 

12.11 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos 

e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao 

Pregoeiro, a documentação de habilitação antes encaminhada por meio do Sistema 

COMPRASNET em via física, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a 

habilitação poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em 

ambos os lados, frente e verso, se este último contiver notações ou outras informações 

relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados 

das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As 

folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou 

entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de 

rubrica do representante legal nas folhas de documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, que sane a 

incorreção. Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é 

causa suficiente para inabilitação da licitante. 
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13. HABILITAÇÃO 

 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

(F) Declarações:  

Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 

Anexo V – Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI – Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII – Declaração ref. ao emprego de menor 

Anexo VIII – Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso I e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

Anexo IX – Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 

Anexo X – Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

Anexo XI – Indicação da localização das Instalações 

Anexo XII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 
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13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída pelo 

registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 

 

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 
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(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

(A.7) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 921/2022, na forma do 

Anexo VI. 

 

(B) –  HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1.) Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através 

do CÁLCULO DE ÌNDICES CONTÁBEIS, considerando a complexidade e acuidade da 

execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta avaliação da situação financeira 

do licitante visando o devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

 

(B.1.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

 

(B.1.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 01 (um). Será considerado como 

Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 

Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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(B.1.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 01 (um). Será considerado como 

índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

              ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

            PASSIVO CIRCULANTE 

 

(B.1.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 01 (um). Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 

Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

 

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

        PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

         

(B.1.2) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

(B.1.3) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

(B.1.3.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 

suas sucessivas alterações; 
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(B.1.3.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

(B.1.3.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

(B.1.3.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 

o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

 

(B.3) Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social. 

 

(B.4) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do 

Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou em outros Estados deverão 

apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 

falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil, ficando dispensada a 

apresentação da declaração relacionando os distribuidores quando se tratar de Distribuidor 

Unificado. 
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(B.4.1) No caso da certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi aprovado/homologado 

pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação. 

 

(B.5) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo 

VIII do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2024 - SRP. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 

 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

–PGFN, da sede da licitante; 

 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 
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Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 

dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, 

está isenta de inscrição estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 

ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está 

isenta de inscrição municipal; 

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Maricá, essa deverá apresentar, além 

dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde 

localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância. 

 

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório 

no Município de Maricá, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do 

imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria atestando 

essa circunstância. 

 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. 

 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 

 

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma 

do Anexo VII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo X. 

 

(D.4) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis de Trabalho, incluída pela Lei no 12.440 de 07/07/2011. 
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(D.5) Apresentar da empresa licitante a Certidão Negativa de Licitantes inidôneos e inabilitados, 

expedida pelo Tribunal de Contas da União e Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos 

expedida pelo Tribunal de Contas da sede da licitante 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

(E.1) A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a empresa 

LICITANTE prestou ou esteja prestando, em quantitativo de 50%, serviços de natureza 

compatíveis com o objeto do Termo de Referência. 

 

(E.1.1) A exigência do quantitativo de 50% estipulado no subitem anterior, refere-se à 

comprovação de atestado de capacidade técnico operacional que comprove ter a licitante 

executado satisfatoriamente o serviço. 

 

(E.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, desde que tais 

documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação. 

 

(E.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

 

(E.4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

(E.5) Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e 

de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação. 
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(E.6) Poderá ser exigida da licitante a disponibilização de todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços. 

 

(E.7) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta 

também pertencer ao grupo econômico. 

 

(E.8) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 

14. RECURSOS 

 

14.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, 

desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no 

prazo concedido na sessão pública. 

 

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

 

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 

recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 
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14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 

no item anterior. 

 

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 

 

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

15.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 

etapa competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado 

após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

 

15.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. 

Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 

continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa 

de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

16. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 –  Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente do órgão adjudicará o objeto da licitação à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

16.1.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de 

Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

 

16..1.2 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto 

licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das 

aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a 

requisitar todas as quantidades registradas. 

 

16.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou 

instrumento equivalente. 
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16.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a 

Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 

registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 

 

16.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo III) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo 

XIII). 

 

16.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital. 

 

16.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços 

registrados. 

 

16.7 – Será permitida adesão à ata de registro de preços por órgãos não participantes, de até 

50% (cinquenta por cento), de acordo com o Decreto Municipal nº 1.340/2024 que altera o 

artigo 31 do decreto Municipal nº 937/2022. 

 

16.7.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador; 

 

16.7.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

 

16.7.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
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adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

16.7.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.7.1, mediante o 

instituto da adesão, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As respectivas adesões também não poderão 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que aderirem; 

 

16.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata; 

 

16.7.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador; 

 

16.7.7 - O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá autorizar as 

aquisições pelos órgãos participantes em caso de restar saldo na ata. No tocante às adesões, 

o órgão não poderá autorizar a adesão em atas integralmente consumidas pelos órgãos 

participantes; 

 

16.7.8 - O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá autorizar as 

adesões depois de realizada a primeira aquisição ou contratação por órgão participante da ata 

de registro de preços; 
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17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

XIII. 

 

17.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 

17.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto 

deste pregão. 

18. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

18.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Secretaria de Trânsito e Engenharia 

Viária e as licitantes vencedoras. 

 

18.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens 

em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como 

do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

18.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

18.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, 

dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

reservando–se a Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária o direito de, independentemente de 

qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta 

da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 
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18.4 – As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 18.3, que não concordarem 

em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades estabelecidas neste 

Edital. 

19. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA 

E DO PREÇO REGISTRADO 

 

19.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do serviço e 

inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações 

necessárias junto aos prestadores. 

 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 

extraordinária, o órgão gerenciador convocará os prestadores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

19.2.1 Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

19.2.2 A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

19.2.3  A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

 

19.3. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do 

preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 

atendidos os seguintes requisitos:  
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a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

b) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 

registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 

19.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.  

19.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor/prestador 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 

lei e no edital.  

 

19.3.3  Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores/prestadores integrantes do 

cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 

execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.   

 

19.3.4 Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

 

19.3.5 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
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estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório.  

 

19.3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

 

19.4 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.  

V – não aceitar o preço revisado pela Administração.  

 

19.4.1 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

I- por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

20. GARANTIA 

 

20.1 – Não será exigida garantia do contrato. 

21. CONTRATAÇÃO 

 

21.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XIV, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA. 
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21.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços 

será solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio  

de publicação no Jornal Oficial do Município ou de comunicação formal, com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente. 

 

21.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na 

impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do 

respectivo instrumento de procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato 

administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

21.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária. 

 

21.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação 

de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os 

demais que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na 

sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

 

21.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 549 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

 

21.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

 

21.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

21.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais 

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição 

dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

21.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços 

públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores. 

 

21.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos ou 

serviços executados. 

 

21.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:  
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a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE  em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 

partir de seu recebimento;  

 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo, 48 

(quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará 

na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

 

21.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria de Trânsito e 

Engenharia Viária. 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

22.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data de 

adimplemento da parcela correspondente, obedecido o disposto na legislação. 

 

22.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor competente da Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária. 

 

22.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

22.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

 

22.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 
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assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista e 

declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo 

IX. 

 

22.4 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo serviço realizado, 

sem que o órgão  esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 

objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente 

entregues e aceitos. 

 

22.5 – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição.  

 

22.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die 

entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente da Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 

 

22.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 

23. REAJUSTE 

 

23.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001. 

  

23.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IPCA, calculado por meio da 

seguinte fórmula: 
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R = Po [(I–Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

23.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.4, sujeitando–a às 

penalidades previstas no subitem 24.2 

 

24.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

 

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

24.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
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24.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

 

24.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

24.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

24.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

24.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

 

24.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

24.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

                            TABELA 1 

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no Contrato; 

01 

 

24.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

 

24.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 
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24.6 – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

24.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

24.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua 

relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da 

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

24.9 – A aplicação das sanções previstas no item 24.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

24.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

25. FORO 

 

25.1 – Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 
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26.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente. 

 

26.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

 

26.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade 

de contratar ou não a prestação dos serviços. 

 

26.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

26.5 – Este Edital contém 136 (cento e trinta e seis) folhas rubricadas e numericamente 

ordenadas. 

 

 

Maricá, ____ de ___________ de 2024. 

 

 

___________________________________________________ 

DILSON ROSA DE SOUZA 

Secretário de Trânsito e Engenharia Viária 

 Mat.: 113.084 
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ANEXO I – PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. VALOR TOTAL 

01 

Registro de Preços para a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço para fornecimento de 

pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço de 

informação, observação e direcionamento de público 

(pedestres e veículos) organização de pessoas em  eventos, 

ordenamento, fiscalização do solo e controle de acesso. 

UNID R$ 25.599.896,00 
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ANEXO A PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QUANTIDADE  
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 18260 

Prestação de Serviços de 
Segurança Desarmada para 
eventos com fornecimento de 
STAFF (apoio) para 
informação, observação e 
direcionamento de público 
(pedestres e veículos) 
organização de pessoas em 
eventos, ordenamento, 
fiscalização do solo e controle 
de acesso. Entre homens e 
mulheres (a quantidade de 
homens e mulheres são 
definidos de acordo com cada 
evento). Uniformizados com 
colete reflexivo. Devidamente 
qualificado e treinados. 
Detentores de rádios de 
comunicação com fone de 
ouvido. 

48.071  DIÁRIA/ HOMEM  R$ 432,00 R$ 20.766.672,00 

2 18260 

Prestação de serviços de 
supervisão de segurança a 
equipe de STAFF (apoio) para 
informação, observação e 
direcionamento de público. 
Turma equipada com 
detectores de metais, treinada 
para fazer revista. 
Uniformizados com colete 
reflexivo e identificado com 
supervisor; devidamente 
qualificados e treinados; 
detentores de rádio de 
comunicação com fone de 
ouvido. 

9.986  DIÁRIA/ HOMEM  R$ 484,00 R$ 4.833.224,00 

VALOR TOTAL: R$ 25.599.896,00 
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ANEXO II - PROPOSTA – DETALHE 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2024 - SRP 

A Realizar-se em  

Processo: 24959/2023 

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes 

do EDITAL n.º 13/2024 - SRP 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. VALOR TOTAL 

01 

Registro de Preços para a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço para fornecimento de 

pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço de 

informação, observação e direcionamento de público 

(pedestres e veículos) organização de pessoas em eventos, 

ordenamento, fiscalização do solo e controle de acesso. 

UNID  

 

OBS: Havendo divergência entre as descrições e as marcas exemplificativas deverão 
prevalecer às descrições dos objetos. 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2024. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 

Estadual 
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ANEXO A PROPOSTA – DETALHE 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviços de Segurança 
Desarmada para eventos com 
fornecimento de STAFF (apoio) para 
informação, observação e 
direcionamento de público (pedestres 
e veículos) organização de pessoas em 
eventos, ordenamento, fiscalização do 
solo e controle de acesso. Entre 
homens e mulheres (a quantidade de 
homens e mulheres são definidos de 
acordo com cada evento). 
Uniformizados com colete reflexivo. 
Devidamente qualificado e treinados. 
Detentores de rádios de comunicação 
com fone de ouvido. 

48.071  DIÁRIA/ HOMEM    

2 

Prestação de serviços de supervisão de 
segurança a equipe de STAFF (apoio) 
para informação, observação e 
direcionamento de público. Turma 
equipada com detectores de metais, 
treinada para fazer revista. 
Uniformizados com colete reflexivo e 
identificado com supervisor; 
devidamente qualificados e treinados; 
detentores de rádio de comunicação 
com fone de ouvido. 

9.986  DIÁRIA/ HOMEM    

VALOR TOTAL:  
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 Contratação de empresa especializada em prestação de serviço para 

fornecimento de pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço de 

informação, observação e direcionamento de público (pedestres e 

veículos) organização de pessoas em eventos, ordenamento, fiscalização 

do solo e controle de acesso, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2. OBJETIVO 

O objetivo do presente é a contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de pessoal de apoio, para atendimento das 

necessidades da Secretária de Trânsito e Engenharia Viária, abaixo 

especificados, com o fornecimento de pessoal qualificado para a 

execução de serviços e conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações em 

anexo, com base no disposto na Lei nº 14.133/2021 e nos Decretos do 

Município nº 937/2022 e suas alterações. 

ITEM 1 -  Prestação de serviços de segurança desarmada para eventos 

com fornecimento de STAFF (apoio) para informação, 

observação e direcionamento de público. 

ITEM 2 - Prestação de serviços de supervisão de segurança a equipe de 

STAFF (apoio) para informação, observação e direcionamento de 

público.  

 Os serviços serão prestados pela contratada dentro dos limites do 

município, conforme Calendário de Eventos que segue em anexo e 
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quantidade listada abaixo:  

CATSER 18260 

QNT. CARGO ATRIBUIÇÕES 

36.436 Agentes de Apoio 

Prestação de serviços de fornecimento de pessoal de 

apoio com serviço de informação, observação e 

direcionamento de público (pedestres e veículos) 

organização de pessoas em eventos, ordenamento, 

fiscalização do solo e controle de acesso. 

• Entre homens e mulheres (a quantidade de 

homens e mulheres serão definidos de acordo com 

cada evento); 

• Uniformizados com colete reflexivo; 

• Devidamente qualificados e treinados; 

• Detentores de rádio de comunicação com fone 

de ouvido. 

7.659 
Serviços de supervisão de 

pessoal de apoio 

Prestação de serviços de supervisão de pessoal de 

apoio para informação, observação e direcionamento 

de público. Turma equipada com detectores de 

metais, treinada para fazer revista. 

• Uniformizados com colete reflexivo e 

identificado com supervisor; 

• Devidamente qualificados e treinados; 

• Detentores de rádio de comunicação com fone 

de ouvido. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O objeto é a contratação de empresa em prestação de serviço para 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 563 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

fornecimento de pessoal de apoio e supervisão de apoio para serviço de 

informação, observação e direcionamento de público (pedestres e 

veículos) organização de pessoas em eventos, ordenamento, fiscalização 

do solo e controle de acesso, incluindo uniformes, ferramentas e 

equipamentos necessários à completa e perfeita execução dos serviços, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, para apoio aos serviços executados pela Secretária de 

Trânsito e Engenharia Viária  

4. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa à prestação de serviço de pessoal de 

apoio e supervisão de apoio para a execução de eventos e shows, a fim 

de atender as competências deste órgão Executivo de Trânsito e 

Engenharia Viária, conforme dispõe a Lei Complementar nº 336/2021, na 

qual estabelece as atribuições desta Secretaria. 

 É relevante destacar que, a Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária 

tem sob sua gestão contrato cujo objeto é de empresa especializada na 

prestação continuada de serviços terceirizados de orientadores de trânsito a 

serem executados em todo território do município de Maricá. No entanto, 

tal contratação contempla quantitativo necessário para atendimento às 

demandas rotineiras do município, não sendo possível assim, suprir às 

demandas oriundas dos grandes eventos, tais quais os relacionados no 

calendário municipal.  

 

Ademais, foi realizada contratação oriunda de uma “carona” de objeto 

semelhante, cujo fim se dará em fevereiro de 2024, havendo necessidade de 

manutenção do serviço prestado. Dessa forma, objetivando atender aos 

princípios que regem as contratações da Administração Pública, dá-se início ao 

presente Estudo para verificar as possibilidades de sanar a demanda. 

 

  A orientação e ordenação do trânsito são pensadas como pilares 
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de um conjunto de princípios que envolve a organização, segurança, o bem-

estar e a dignidade da população. Estar seguro é mais do que não ser vítima 

de violência, é ter uma cidade saudável e que ofereça tranquilidade para suas 

famílias. 

 

  Além disso, a Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária se 

comunica com diversas áreas da administração pública municipal, 

especialmente com a fiscalização de posturas do município, Secretaria de 

Transportes, Secretaria de Ordem Pública, Secretaria de Turismo, dentre 

outras.  A estes incumbem de harmonizar os direitos concorrentes dos 

cidadãos, cabendo-lhe fiscalizar, orientativa, preventiva ou repressivamente, a 

conduta do munícipe para que as liberdades e os direitos individuais, em 

especial o de propriedade tanto a pública quanto a particular, sejam exercidos 

em concorrência e "sem lesar ou ameaçar a coletividade ou o bem-estar geral”. 

Bem como com quem organiza, apoia e participa da organização dos eventos e 

shows no município. 

 

 Dessa forma, cabe ressaltar, ainda, que as ações culturais, de lazer e 

turísticas nos diversos bairros da cidade, promovem a diversidade, 

necessitando de apoio à segurança na execução de eventos promovidos para 

a comunidade, com o objetivo de proporcionar entretenimento gratuito à 

população desde município, além é claro de fomentar ativamente a economia e 

o turismo municipal. 

 

 Ainda, considerando o aumento exponencial da população local que 

chegou a 197.300 pessoas no Censo de 2022, o que representa um aumento 

de 54,87% em comparação com o Censo de 2010, que era de 127.461 

habitantes. 

 

 Além deste relevante fato, os eventos aqui realizados contam com 

visibilidade nacional e internacional nesta municipalidade, atraindo um público 
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maior e diverso não só da população local, mas de todo o Estado do Rio de 

Janeiro, o que se faz necessária a prestação de serviços de pessoal de apoio 

para atender a demanda municipal, conforme conclusão alcançada no Estudo 

Técnico Preliminar, que aumenta com a lotação da cidade durante os eventos 

festivos e comemorativos, sendo imprescindível a complementação das 

estratégias de segurança e ordenamento, garantido a integridade dos 

munícipes, durante os eventos realizados pela Secretaria. 

 

 Melhorar o convívio social e urbano, além de garantir uma cidade 

ordenada para todos, são algumas das atribuições da Secretaria de Trânsito e 

Engenharia Viária: promover conforto, segurança e harmonia no trânsito de 

veículos e pedestres. Dentre todas as atribuições do efetivo das equipes 

operacionais, é imperioso que estas possuam equipes de apoio para grandes 

eventos e shows no município.  

 

 O município de Maricá possui um extenso calendário de eventos 

municipal, anexado ao presente, o qual demonstra a ampla necessidade de 

apoio operacional a esses agentes municipais. 

Deste modo, é fundamental que se promova a presente 

contratação.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

A necessidade de contratar serviços de apoio em eventos surge do 

calendário extenso e variado de eventos realizados pelo município, que atraem 

grandes públicos e exigem um controle eficiente de segurança e ordenamento. 

A demanda por esses serviços aumenta durante eventos festivos, quando o 

público local e visitantes de outras regiões se congregam em Maricá. 
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A contratação de serviços de apoio é justificada pela insuficiência dos 

recursos atualmente disponíveis na Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária, 

que já mantém contrato com uma empresa para serviços rotineiros, mas que 

não cobre as demandas adicionais dos grandes eventos. Além disso, a cidade 

experimentou um aumento populacional significativo, o que intensifica a 

necessidade de controle e segurança em eventos. 

Os serviços a serem contratados incluem: 

● Informação, observação e direcionamento do público (pedestres e 

veículos). 

● Organização de pessoas em eventos. 

● Ordenamento e fiscalização do solo. 

● Controle de acesso e realização de revistas com detectores de metais. 

O estudo considera três alternativas para atender a demanda: 

● Contratação de empresa especializada: Realizada através de licitação 

pública, esta alternativa é preferida por não gerar obrigações trabalhistas 

para o município e ser operacionalmente mais eficiente. 

● Concurso público: Não recomendado devido aos custos permanentes 

e a especificidade e transitoriedade da demanda. 

● Contratação por prazo determinado: Embora menos onerosa que o 

concurso, ainda gera custos trabalhistas e previdenciários significativos. 

O levantamento de mercado indica que a contratação de uma empresa 

especializada é a melhor opção. Esta modalidade já foi utilizada com sucesso 

pelo município em eventos anteriores, atendendo plenamente as necessidades 

e permitindo flexibilidade na gestão de recursos humanos sem os encargos de 

pessoal permanente. 

 

Com base em eventos anteriores, o estudo apresenta uma estimativa 

detalhada do número de agentes necessários para diferentes tipos de eventos. 
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Esta análise é essencial para planejar e dimensionar corretamente a 

contratação, garantindo que todos os eventos do calendário municipal sejam 

cobertos de maneira eficiente. 

 

A solução que se apresenta correlaciona-se diretamente à contratação 

de serviços de apoio para eventos municipais, oferecendo uma abordagem 

prática e econômica para atender à crescente demanda de organização e 

segurança. A escolha da contratação de empresa especializada, baseada em 

um processo licitatório, destaca-se como a melhor opção por sua eficiência, 

flexibilidade e menor impacto financeiro em comparação com outras 

alternativas. Este planejamento cuidadoso visa assegurar a qualidade e 

segurança dos eventos, promovendo a cultura, turismo e lazer no município de 

Maricá. 

 

 No mais, diante do exposto, a apresentação de um quadro comparativo 

das soluções de mercado torna-se dispensável, uma vez que apenas uma 

delas se mostra tecnicamente viável no cenário atual.  

 

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

A prestação dos serviços se dará dentro dos limites do município de 

Maricá e ocorrerão em diversos logradouros da cidade, sempre de acordo com 

o endereço definido para o evento. 

A Contratada será previamente informada por meio da Ordem de 

Serviço que nunca ocorrerá em prazo inferior a 5 (cinco) dias anteriores da 

data agendada para os eventos, garantindo o prazo hábil para organização da 

equipe que irá atuar na prestação do serviço. 
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7.  DAS ATRIBUIÇÕES 

As particularidades das atividades de grandes eventos variam de acordo 

com o tipo, dimensão e localização do evento, conforme a seguir 

discriminadas: 

a) Controle de Acesso: 

I. Executar atividades ligadas à identificação e controle de 

acesso ao local do evento; 

II. Identificar práticas de burlas por maus espectadores ao 

sistema de controle; 

b) Gerenciamento de Público: 

I. Dar resposta aos problemas do público no campo legal, 

das normas dos locais dos fraldes eventos, nos acessos 

às dependências e demais.  

II. Dar informações, orientar indicar acessos, oferecer ajuda 

e atividades correlatas; 

III. Contribuir com o conforto e bem-estar dos frequentadores, 

com especial atenção aos portadores de deficiências, 

crianças e idosos; 

IV. Promover a calma dos frequentadores em situações de 

estresse e conflitos; 

c) Gestão de Multidões e Manutenção de um Ambiente Seguro, 

Harmônico e Confortável: 

I. Praticar atividades básicas de prevenção e combate a 

incêndios; 

II. Adotar providências adequadas em caso de sinistros, 

principalmente na evacuação de recintos; 

III. Prestar assistência inicial em caso de emergência através 

de técnicas de primeiros socorros, com o fim de preservar 

a vida, minimizar os efeitos das lesões e auxiliar e auxiliar 

na recuperação do sinistrado; 
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IV. Tomar as primeiras providências e preservar o local de 

incidente no caso de forças públicas ou serviços públicos 

serem demandados a intervir, repassando com presteza a 

ocorrência com todas as suas circunstâncias e medidas 

tomadas; 

V. Identificar e comunicar às autoridades competentes, 

comportamentos antissociais, racistas, xenófobos, ou 

contra crianças e idosos; 

VI. Empregar técnicas de dissuasão de tais comportamentos, 

quando suficiente para encerrar a ocorrência, sem deixar 

de fazer o devido encaminhamento às autoridades 

públicas quando a ocorrência caracterizar ilícito penal;  

VII. Desenvolver atitudes para neutralizar violação de regras, 

sem deixar de fazer o devido encaminhamento às 

autoridades públicas quando a ocorrência caracterizar 

ilícito penal; 

VIII. Desenvolver respostas a incidentes; 

 

Ainda, de forma concisa, os serviços descritos neste termo de referência, 

concentram-se nas seguintes atividades: 

● Coordenar e direcionar as equipes de staff e supervisão de apoio 

para a execução de eventos e shows contratada, com 

fornecimento de pessoal qualificado para eficiência na execução 

dos serviços objetos deste termo; 

● Apoiar a Administração Pública durante a toda realização dos 

eventos; e 

● Garantir a organização de pessoas em eventos, ordenamento, 

fiscalização do solo, controle de acesso, informação e 

direcionamento de pessoas e veículos.  
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 Para garantir que o contrato celebrado produza os resultados 

pretendidos desde o início até o encerramento, o documento deve ser 

elaborado com clareza e precisão, abordando os seguintes pontos principais: 

O contrato deve iniciar com a definição clara do seu objetivo, que é a 

prestação de serviços de apoio e supervisão para diversos tipos de eventos na 

cidade. O escopo dos serviços deve ser bem delineado, abrangendo todas as 

funções exercidas.  

Deve ser estabelecido um cronograma detalhado, que inclua a o período 

de execução dos serviços durante os eventos, e as atividades de 

encerramento, como desmobilização e elaboração de um relatório final. 

Os critérios para seleção e capacitação do staff precisam ser 

especificados, assegurando que os profissionais tenham as qualificações e 

experiências necessárias, e que recebam treinamento adequado para suas 

funções. 

As responsabilidades de ambas as partes devem ser claramente 

definidas. O contratado deve se comprometer a fornecer pessoal qualificado, 

cumprir horários e manter a ordem e segurança nos eventos. O contratante 

deve fornecer informações detalhadas sobre os eventos, realizar os 

pagamentos conforme acordado e facilitar o acesso aos locais. 

É crucial estabelecer padrões de qualidade e métricas de desempenho 

para avaliar os serviços prestados, como tempo de resposta, satisfação dos 

participantes e cumprimento das normas de segurança. 

O contrato deve incluir mecanismos de monitoramento e relatórios 

periódicos para garantir a transparência e a eficácia dos serviços. A 
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remuneração e as condições de pagamento devem ser claramente definidas, 

especificando o valor total, modalidades de pagamento e condições para horas 

extras. 

Também devem ser estipuladas as condições para rescisão do contrato, 

seja por inadimplemento, acordo mútuo ou outras razões, e o processo para a 

resolução de conflitos, incluindo mediação, arbitragem ou jurisdição 

competente. 

Por fim, disposições gerais como confidencialidade, propriedade 

intelectual e cláusulas de força maior devem ser incluídas, além dos espaços 

para as assinaturas das partes envolvidas, formalizando o compromisso com 

os termos acordados. 

9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a presente contratação será de R$25.599.896,00 

(vinte e cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e 

seis reais).   

10. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação em comento observará as disposições da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal no 936/2022 e as suas alterações e Decreto 

Municipal 937/2022. 

11. DOS EVENTOS 

A Secretária de Trânsito e Engenharia Viária atua, indiretamente, 

fiscalizando e ordenando para uma melhor segurança no trânsito. E incentiva 

efetivamente as atividades diversas inerentes ao fomento do turismo 

municipal, dentro as demais atividades pertinentes a pasta.  

Para elucidar o exposto, demonstra-se o comparativo, abaixo, entre os 

eventos realizados previstos no Calendário Oficial 2023 e aqueles realizados 

fora deste: 
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Calendário Oficial Eventos extras 

JANEIRO JANEIRO 

15 – Lavagem da Escadaria 07 a 14 - Seletivas da Paraolimpíada 

22– Caravana do Esporte 10 - Feira da Agricultura 

26 – 1º Fórum Maricaense da 

Adversidade e Inclusão 

12 - Programa Inclusão itinerante (Inoã) 

  14 - Marola Certa 

  14 - Feira Colméia 

  15 - Campanha de Adoção de animais 

  16 - 1ª Colheita da horta comunitária 

(Parque Nanci) 

  19 - Maricá + Verde 

  19 - Inclusão na Praça 

  19 - Formatura Qualifica Maricá 

  20 - Lançamento do Programa Sim, eu 

posso 

  24 - Ouvidoria Itinerante (São José do 

Imbassaí) 

  26 - Maricá + Verde 

  28 - Gincana Extraordinária 

  28 - Circuito Ecológico 

  29 - Teatro na Lona (Itaipuaçu) 

  29 - 1º Encontro Estadual dos diretores de 

harmonia 

Calendário Oficial Eventos extras 

FEVEREIRO FEVEREIRO 

04 - Concurso Escolha Rei e Rainha 01 - Caminhos de Darwin 

10 a 12 – Pedacinho do céu 02 - Maricá + Verde 
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11 e 12 - Secs Verão 02 - 17º Presente de Iemanjá 

15 - Baile de Carnaval 04 - Feira da Agricultura Familiar 

17 a 22 - Maricarnaval 2023 09 a 23 - Aventuras no Gelo 

24 a 30 - Festival Rua e Sabor 10 - Ensaio Técnico União de Maricá 

26 - Espraiado de Portas Abertas 11 - Feira Livre Solidária (Itaipuaçu, 

Cordeirinho, Jacaroá e Ferreirinha) 

  11 a 16 - Blocos de Rua (Pré Carnaval) 

  12 - Campanha de Adoção de Animais 

  12/2 a 13/3 - Circuito Sol & Samba 

  13 - Baile Alegria, Alegria 

  15 - Maricá + Verde 

  25 - Seletiva Basquete 3x3 

  25 - Feira Livre Solidária (Itaipuaçu) 

Calendário Oficial Eventos extras 

MARÇO MARÇO 

03 a 05 - Maricá Musical 01 - Caminhos de Maricá 

04 - Maricá Kaiaque Extreme 02 - Maricá + Verde 

04 - Festival Cultura de Direitos 04 a 12 - Exposição Coletiva "Minhoca" 

12 - Circuito de Pesca 04 - Feira da Agricultura Familiar 

12 - Caminhada do dia internacional da 

Mulher 

04 - Seletiva de Vôlei Masculino 

21 a 26 - Festival Internacional de 

Poesia 

04 - Desfile União de Maricá 

21 - Dia Internacional do Combate ao 

Racismo 

08 - Programação Especial dia da Mulher 

(Praça do turismo) 

26 - Curta Itaocaia 09 - Exposição Mulheres na Ciência 

31 - Prêmio Mulher Cidadã Heloneida 

Stuart 

09 - Maricá + Verde 

  10 - Colheita na Praça Agroecológica 
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  11 - Feira Solidária (Manu Manuela) 

  11 - Show Musical no Parque Nanci 

  11 - Dia de Campo (Fazenda Joaquim 

Piñero) 

  11 - Encontro Holístico de Itaipuaçu 

  12 - Projeto Esportes e Competições 

  13 a 17 - Programação Semana do 

Consumidor 

  16 - Caminhos de Maricá 

  16 a 19 - Doce Sabor Araçatiba 

  16 - Maricá + Verde 

  17 a 19 - Rua e Sabor Parque Nanci 

  18 - Feira Livre Solidária 

  19 - Campanha de adoção de animais 

  21 a 23 -  Jornada de Capacitação em 

gastronomia e hotelaria 

  21 - Tradições das raízes de matrizes 

africanas (Praça Orlando) 

  23 a 26 - Exposição Olho d´água 

  23 - Circuito Ecológico 

  29 a 31 - Lançamento PPT 

  30 - Maricá + Verde 

  30 - Feira Solidária (Centro) 

Calendário Oficial Eventos extras 

ABRIL ABRIL 

09/4 a 26/5 - Taça Cidade de Maricá de 

Futebol 

01 - Feira da Agricultura Familiar 

09 - Espraiado de Portas Abertas 8 - Feira Livre Solidária 
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16 a 22 - Campeonato Brasileiro de 

Basquete 3x3 

8 e 9 - Pascoa Encantada 

18 - Bike Night 2023 11 - Fórum Municipal de atenção 

psicossocial 

18 a 23 - Feira do Livro Espírita 11 - Doce sabor 

19 a 23 - Semana Maricá Indígena 12 - Jornada de Capacitação em 

gastronomia e hotelaria 

22 a 23 - Homenagem ao Dia 

Internacional do Choro 

13 - Caminhos de Maricá 

23 - Circuito de Pesca 14 - Projeto piloto de compostagem 

24 - Semana Maricá Indígena 14 a 16 - Rua e Sabor 

24 - Beach Handball global Tour 14 - Maricá + Verde 

29 e 30 - Maricá em dança 16 - Feira de Adoção de animais 

28/4 a 01/5 - Festa do Trabalhador 18 - Formatura do Programa de iniciação 

científica 

  19 - Inauguração da Arena de Lutas (Inoã) 

  22 - Circuito ecológico 

Calendário Oficial Eventos extras 

MAIO MAIO 

04 a 06 - Feira das Profissões 01 - Dia do Trabalhador 

07 - Curta Itaocaia 04 - Caminhos de Maricá 

06 a 07 - Festa da Pesca 06 - Passaporte em ação 

08 a 30 - Expo Arte 06 - Feira da Agricultura Familiar 

13 - Dia da abolição da escravatura 10 a 12 - Mães Empreendedoras 

14 - Baile de dia das mães 16 - Night Bike das Mães 

20 e 21 - Conferência Municipal de 

Políticas para Mulheres 

16 a 18 - Semana da luta antimanicomial 

21 - Corrida Cidade de Maricá 17 - Ato de conscientização LGBTIFOBIA 

25 - Dia do Evangélico 20 - Circuito Ecológico 
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26 a 28 - Aniversário de Maricá 26 - Ação da saúde bucal 

  29 e 30 - Congresso Brasileiro do 

Hidrogênio 

  31 - Lançamento Maricá Games 

Calendário Oficial Eventos extras 

JUNHO JUNHO 

04 - Circuito de Pesca  02 - Exibição de documentário 

08 - Corpus Christi 03 - Feira da Agricultura Familiar 

11 - Espraiado de Portas Abertas 05 - Dia mundial do meio ambiente 

16 - Maricá Games 08 - Caminhos de Maricá 

16 a 23/7 - Arraiá Maricá 13 - Inauguração CEPT Itaipuaçu 

  15 - Fórum pré Conferência Municipal de 

Assistência Social 

  16 a 25 - Maricá Games 

  16 - Tributo a Rita Lee (Praça Orlando de 

Barros Pimentel) 

  18 - Feira de Adoção de Animais 

  26 a 30 - Semana do orgulho 

LGBTQIAPN+ de Maricá 

Calendário Oficial Eventos extras 

JULHO JULHO 

02 - Curta Itaocaia 05 - Encontro da Secretaria de Políticas 

para as Mulheres 

02 - Feira Mostra Maricá Cultura 16 - Circuito Ecológico 

01 a 30/7 - Festival Gastronômico de 

Inverno 

16 - Feira de Adoção de animais 

14 a 16 - Festival de Inverno 

Recantando 

19 - Dia de Rock 
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15 e 16 - Festa do Produtor Rural 20 - Lançamento da Campanha de 

Enfrentamento à violência contra as 

Mulheres 

  22 - Entrega dos Certificados do 

Passaporte Universitário 

  25 - Dia das Mulheres negras latino-

americanas e caribenhas 

Calendário Oficial Eventos extras 

AGOSTO AGOSTO 

04 a 06 - Pedacinho do Céu 04 a 20 - Mostra de Filmes do Grande 

Prêmio do Cinema Brasileiro 

06 - Espraiado de Portas Abertas 05 - Torneio de Pesca de Tarrafa 

04 a 27 - Deck Bossa Nova 05 - Festa do Produtor Rural 

06 - Circuito de Pesca 06 - Circuito ecológico 

11 a 15 - Festa da Padroeira 11 a 19 - Deja Vu - Patinação Artística 

25 a 27 - Festival de Frutos de Mar 20 - Campanha de Adoção de Animais 

  24 a 27 - Mostra de Inovação 

  25 - Fórum de atenção psicossocial 

Calendário Oficial Eventos extras 

SETEMBRO SETEMBRO 

01 a 06 - 49° Campeonato brasileiro 

Outdoor Open de tiro com arco 

09 -Caminhada das lésbicas de maricá 

02 a 03 - Curta Itaocaia 15 a 17 - Filmes no Cine Henfil 

03 - Circuito de pesca - 5° Etapa 16 - Cup de Futsal 

14 a 17 - Expo Valley 16 - Campanha de adoção de Animais 

19 a 01 - FLIM - Feira literária de Maricá 17 - Campanha de adoção de Animais 

  25 a 01 - Campeonato Brasileiro de tiro c/ 

arco Outdoor Interclubes 

  01 - Eleição dos Conselhos Tutelares 
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  29 a 01 - Sessão Inclusiva / Cine Henfil 

Calendário Oficial Eventos extras 

OUTUBRO OUTUBRO 

01 - Circuito de Pesca - 6° Etapa 06 a 08 - Maricá Bier Fest 

01 - Dia Nacional do idoso 07 a 08 - 2° Etapa /Circuito carioca 

Handebol de praia 

01 a 12 - Campeonato Maricaense de 

Futebol Amador 2023 

06 a 08 - Cine Henfil 

05 a 07 - Feira das Profissões (27-29) 07 - Dia das Crianças/ Viver Bem 

07 a 12 - II Festacem 07 - Turma de Socialização/ palestra e 

formatura 

08 - Espraiado de portas Abertas 12 a 14 - Festival Criança no Esporte 

10 - Bike Night 2023 (24) 12 a 15 - Dia das crianças / Cine Henfil 

12 a 15 - Festival Maricá Bier Fest 20 a 22 - 3° exposição de carros antigos / 

Maricá Bier Fest 

13 - Baile do idoso 12 a 15- Cultura Rock Praia 

14 a 26 - Festival Rua & Sabor 19 a 22 - Circuito Brasileiro de Vôlei de 

praia Challenger 

17 a 31 - FLIM - Feira literária de Maricá 21 a 28 - Campanha de vacinação 

19 a 22 - I Festival de Música Autoral 14 a 15 - Expo mães e amigas de Maricá 

21 a 22 - Festa da Pecuária 14 a 15 - Feira da Colmeia 

22 - Parada do Orgulho LGBTQIA+ DE 

Maricá 

21 - Caminhada outubro Rosa 

23 a 26 - Maricá Musical - Primavera 21 - Dia Internacional do idoso 

  22 - Circuito Ecológico 

  22 - 22° Encontro Espírita de Maricá 

  21 - Criança no Esporte  

  28 - Inauguração Centro esportivo Caxito 

  29 - Campanha de Adoção 
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Calendário Oficial Eventos extras 

NOVEMBRO NOVEMBRO 

04 A 05 - Curta Itaocaia 05 - Circuito Ecológico 

05 - Circuito de Pesca - 7° Etapa 04 a 05 - Expo Mães e amigas de Maricá 

11 - Caravana do Esporte 02 a 03 - Cine Henfil 

15 - Dia do povo de Axé    

17 a 07 - Natal Iluminado   

17 a 20 - Semana da Consciência 

Negra 

  

17 a 20 - Circuito praia e Campeonato 

Maricaense  de altinha 

  

30 - Encontro da Conscientização 

Negra 

  

 
 Informa-se que, até o presente momento, não foi localizada a publicação 
do Calendário Oficial de Eventos de Maricá para o ano de 2024. 
 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

12.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do contrato.  

12.2. No contrato a ser realizado é possível a previsão de prorrogações 

sucessivas, respeitada a vigência decenal, com base no art. 105 e 106, I e 107 

da Lei nº 14.133/2021, bem como, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

limitados ao estabelecido no art.125 da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-

se por base o valor contratual. 

12.3. O objeto deste Termo de Referência se configura enquanto serviço 

contínuo. 

12.4. Não será exigida garantia do contrato. 
 

12.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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13. DA QUANTIDADE MÁXIMA E DA MÍNIMA A SER COTADA 

 

13.1.  Expõe-se que a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

adquirida corresponde ao número total de itens presentes neste termo. 

13.2. Em observância ao Decreto Regulamentar Municipal nº 937/2022, em seu 

art.12, II, fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada será de 

20% (vinte por cento) dos quantitativos ora registrados. 

14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 

irreajustáveis pelo período de 12 meses, a contar da data da apresentação das 

propostas. No caso de reajuste dos valores, será aplicado o índice IPCA 

acumulado no período, a requerimento da Contratada e caso se verifique 

hipótese que autorize o reajustamento. 

15. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. O objeto deverá ser executado após assinatura do Contrato, sendo a 

contratada avisada previamente, no prazo não inferior a 5 (cinco) dias, 

anteriores à data da realização do evento, garantindo o prazo hábil para 

organização da equipe que irá atuar na prestação do serviço.  

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do contrato, a contratada ficará responsável por: 

a) Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização 

dos serviços; 

b) A Contratada será responsável pelos danos físicos e materiais causados 

por seus funcionários nos serviços executados ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

c) A Contratada responsabiliza-se em manter o pessoal relativo ao presente 

Termo de Referência, de forma condizente com o serviço a executar, 
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fornecendo-lhes o suficiente para se apresentarem dentro dos padrões de 

eficiência recomendáveis; 

d) A contratada deverá cuidar para que os profissionais indicados para a 

prestação dos serviços apresentem-se trajando uniformes sempre limpos, 

fornecidos às suas expensas, nas funções que for exigido. O uniforme deverá 

seguir o padrão indicado pela Contratada; 

e) Deverá ainda a Contratada fornecer ferramentas e equipamentos de 

proteção individual, de acordo com a memória de cálculo deste Termo de 

Referência, quando necessário. É facultado à contratada implementar peças 

alheias ao que consta neste Termo de Referência, a fim de complementação e 

segurança de seus funcionários. A Contratada não poderá repassar os custos 

de qualquer dos itens de uniformes, ferramentas e equipamentos de proteção 

individual de seus empregados; 

f) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

vigentes em cada posição e quando aplicáveis; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

h) Disponibilizar equipe de trabalho no mínimo 1 hora e 40 minutos antes do 

início de cada evento, devendo permanecer até o término; 

i) A Contratada deverá acatar as orientações do Gestor do Contrato ou 

pessoa por ele indicada, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita supervisão e 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

j) Assumir a responsabilidade pelas obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências dessa espécie 

sejam vítimas os seus empregados na execução de serviços inerentes a este 
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contrato, ainda que acontecido nos locais de trabalho previamente 

estabelecidos; 

k) Comunicar a Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, 

qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro 

técnico; 

l) Contratar pessoal suficiente para execução do serviço; 

m) Responsabilizar-se pelas despesas de deslocamento, estadia e 

alimentação de todos os seus contratados;  

n) Assegurar-se de que cada um de seus colaboradores esteja treinado para 

a execução do serviço contratado; 

o) Prestar treinamento à equipe para a boa execução dos serviços; 

p) Substituir qualquer colaborador no caso de atraso ou falta, ausência legal 

ou folga, de maneira a não prejudicar o andamento e a boa execução dos 

serviços no tempo máximo de 1 (uma) hora, cabendo à empresa sujeitar-se às 

penalidades que couberem, quando não cumpridas estas exigências. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

É da responsabilidade da Contratante: 

a) Designar 3 (três) servidores, para acompanhamento, fiscalização, 

validação e aprovação da execução contratual; 

b) Orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada; 

c) Verificar a execução contratual e atestar a nota fiscal no valor global de 

cada equipamento apresentada pela contratada; 

d) Verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela 

contratada em função da execução do contrato; 
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e) Manifestarem-se, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos 

fornecidos pela Contratada; 

f) Permitir o livre acesso dos servidores da Contratada nos locais da 

execução dos serviços, relacionados com a execução do contrato, desde que 

estejam devidamente identificados, mediante crachá; 

g) Efetuar o pagamento devido à Contratada pela execução dos serviços 

prestados, nos termos e prazos contratualmente previstos, após terem sido 

devidamente atestados pelos Fiscais do contrato e visados pelo Gestor do 

Contrato, de acordo com a norma de contratação. 

18.  DAS CLÁUSULAS EXORBITANTES 
 

18.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 
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vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18.1.1  Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos 

de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade 

do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração. 

18.1.2  Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo 

às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado. 

18.1.3  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

18.1.4.  As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

desta Lei não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

18.1.5. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços 

cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
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da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei. 

18.1.6. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a planilha orçamentária. 

18.1.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, 

se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

18.1.8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 

aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

19.  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO CONTRATO 
 

  O objeto da presente licitação será recebido das seguintes formas:  

a) Provisória, mediante termo circunstanciado, imediatamente após 

a entrega da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com os serviços prestados;  

b) Definitiva, mediante termo circunstanciado, em até dez dias úteis 

após a verificação da perfeita execução das obrigações 

contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota 

fiscal.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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c) Em caso de apresentação, em um mesmo momento, de mais de 

uma fatura para pagamento, o prazo para ateste da Fiscalização 

será de até 10 (dez) dias úteis para cada nota fiscal a ser 

conferida. 

20.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento de medição de 

resultado o qual conste relatório mensal que comprove a aferição da qualidade 

da prestação dos serviços. 

20.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

20.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

20.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

20.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

20.2. A utilização do instrumento de medição não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

serviços. 

Liquidação 

20.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 64 do Decreto Municipal nº 

936/22.  

20.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
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se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o art.75, II da lei 

nº 14.133/2021. 

20.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

20.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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impeditivas indiretas. 

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo para pagamento 

20.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme Decreto Municipal nº 723/2021. 

Forma de pagamento 

20.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
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emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.16. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada 

para retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e 

pagamento. 

20.17. Ao Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, 

no ato de entrega e aceitação, a execução do objeto não estiver em 

conformidade com as especificações estipuladas. 

20.18.  Consoante com o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 

risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

20.19. O pagamento somente será efetuado após a certificação realizada pelo 

servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

acompanhada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente. 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta de 

recursos previstos na Lei Orçamentária Anual em compatibilidade com o 

Plano Plurianual (2022-2025), através da publicação feita em sítio oficial 

da Prefeitura de Maricá no dia 01 de setembro de 2021, JOM edição nº 

1210 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

21.2 O julgamento da proposta deverá ser pelo MENOR PREÇO GLOBAL e 

a modalidade da Licitação será por meio do Pregão Eletrônico. 

22. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

22.1. São os órgãos participantes do registro de preços: 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 590 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

- Secretaria de Trânsito  

- Secretaria de Assistência Social 

- Centro de Operações de Maricá – COMAR 

- Secretaria de Turismo  

- Secretaria de Transporte 

 

22.2. Será permitida adesão à ata de registro de preços por órgãos não 

participantes, de até 50% (cinquenta por cento), de acordo com o Decreto 

Municipal nº 1.340/2024 que altera o artigo 31 do decreto Municipal nº 936/2022; 

 

22.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

22.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

22.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

22.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item x.1.3, 

mediante o instituto da adesão, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. As respectivas adesões também não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem; 
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22.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata; 

22.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

22.9. O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá 

autorizar as aquisições pelos órgãos participantes em caso de restar saldo na 

ata. No tocante às adesões, o órgão não poderá autorizar a adesão em atas 

integralmente consumidas pelos órgãos participantes; 

22.10. O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá 

autorizar as adesões depois de realizada a primeira aquisição ou contratação 

por órgão participante da ata de registro de preços; 

22.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

22.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. Assim, a comunicação 

preferencialmente se dará por meio do e-mail sectransitomarica@gmail.com, ou 

por correspondência para a Secretaria de Trânsito, no endereço Avenida 

Vereador Francisco Sabino da Costa, 800, Centro, Maricá, RJ, Cep: 24.900-100; 

22.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput); sendo os seguintes fiscais e gestor: 

22.13.1.  Gestor do Contrato: Bruno Rodrigues de Melo, Matrícula 109.720; 

mailto:sectransitomarica@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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22.13.2.  Fiscais administrativos: Thiago Lopes Lins de Medeiros, Matrícula 

112.712; 

22.13.3. Fiscais técnicos: Renato Pereira de Souza, Matrícula 112.617, na 

qualidade de titular; Larissa Pereira Pinto de Oliveira, Matrícula 112.534, na 

qualidade de suplente; 

22.14. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração; 

22.15. Os fiscais deverão assegurar-se que os prestadores de serviço cumpram 

as atribuições elencadas no item 6 deste Termo de Referência; 

22.16. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

22.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

22.18. A Secretaria poderá rejeitar, o objeto contratado, no todo ou em parte, se 

em desacordo com o Termo de Referência; 

22.19. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras; 

22.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato; 
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22.21. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual; 

22.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

22.23. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

22.24. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

22.25. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

22.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

22.27. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
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realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações; 

22.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

22.29. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

22.30. O fiscal do contrato elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades do órgão; 

22.31. O contrato que vier a ser firmado poderá ser alterado, com devida 

justificativa, nos casos previstos nos artigos 124 a 130 da Lei 14.133/2021. 

23.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

23.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade REGISTRO DE PREÇO, sob a forma eletrônica, 

com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com 

os artigos 6º, XLI, 17, §2º e 34 da Lei nº 14.133/2021.  

23.2. O modo de disputa será aberto, com base no artigo 56, inciso II da Lei nº 

14.133/2021; 

23.3. Fica vedado da participação de consórcio de empresas na licitação; 
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23.4. Fica vedado da participação de cooperativas de empresas na licitação; 

23.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos:  

Habilitação jurídica 

23.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

23.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 

Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

23.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

23.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

23.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 
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23.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

23.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

23.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

23.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

23.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

23.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, incluída pela Lei no 12.440 de 07/07/2011. 

23.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

23.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

23.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

23.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

23.22. A licitante deverá apresentar da empresa a certidão Negativa de Licitantes 

inidôneos e inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União e Certidão 

Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Contas da sede da 

licitante. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 

através do CÁLCULO DE ÌNDICES CONTÁBEIS, considerando a complexidade e 

acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo por objetivo a correta 

avaliação da situação financeira do licitante visando o devido cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Balanço Patrimonial e Demonstração Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.   

Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 11.638/07 (Sociedade Anônima): publicados 

em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; ou fotocópia, 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do 

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 
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c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº123, de 

14 de dezembro de 2006 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte “SIMPLES”): por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em órgão equivalente ou 

por fotocópia do balanço e das demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

d) Sociedade criada no exercício em cursos: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo 

contador, registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

23.24.1. Certidão negativa de recuperação judicial ou de falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 

certidões negativas de recuperação judicial, concordatas e falências, ficando 

dispensada apresentação da declaração relacionando os distribuidores quando 

se tratar de Distribuidor Unificado. 

23.24.2. No caso da certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi aprovado/homologado pelo juízo competente quando da 

entrega da documentação de habilitação. 

23.25. Para o MEI (Empresário Individual para fins de comprovação da 

Qualificação Econômica- Financeira) será aceita a apresentação da 

Declaração Anual do Microempreendedor Individual/Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) em substituição a 

exigência do Balanço Patrimonial.   

23.26.  A Capacidade Econômico-Financeira será verificada através dos 

índices: 

23.26.1. ILG (Índice de Liquidez Geral), obedecendo aos seguintes parâmetros 

para essa contratação: 
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A) ILG = Índice de Liquidez Geral igual ou maior que 1,0 (ILG ≥ 1,0)  

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo   = ≥ 1,0 

             Passivo Circulante + Exigível a longo prazo  

 

23.26.1. Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 01 (um). Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do 

Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

 

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

            PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

23.26.2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 01 (um). Será 

considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

              ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

            PASSIVO CIRCULANTE 

 

23.27. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos 

juntado ao Balanço apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja 

apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

23.28. A empresa licitante que apresentar resultado menor que um no Índice de 

Liquidez Geral (ILG) poderá comprovar a capacidade econômico-financeira de 

empresa através da demonstração de Capital Social ou Patrimônio Líquido 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo total estimado para a 

contratação. 
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23.29 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90(noventa) dias da data 

da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

23.29.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da licitante. As certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 

certidões negativas de recuperação judicial, concordatas e falências, ficando 

dispensada apresentação da declaração relacionando os distribuidores quando 

se tratar de Distribuidor Unificado. 

23.29.2. Caso a licitante seja filial, também será necessária a apresentação da 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial da matriz. 

23.30. Ressaltamos que para fins de atendimento aos requisitos do Termo de 

Referência acerca das informações contábeis, as entidades devem apresentar 

suas demonstrações contábeis com informações pela forma adequada de 

apresentação do saldo das contas, estando de acordo com as normas 

regulamentares dos órgãos normativos e princípios da contabilidade. 

23.31. Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo 

por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social. 

Qualificação Técnica 

23.32. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem que a empresa LICITANTE prestou ou esteja prestando, em 

quantitativo de 50%, serviços de natureza compatíveis com o objeto do Termo 

de Referência. 

23.33. A exigência do quantitativo de 50% estipulado no subitem anterior, 

refere-se à comprovação de atestado de capacidade técnico operacional que 

comprove ter a licitante executado satisfatoriamente o serviço. 
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23.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante, desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação.  

23.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

23.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

23.37. Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para 

participar da licitação e de que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

23.38. Poderá ser exigida da licitante a disponibilização de todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

 

24.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A fim de ser possível sanar a necessidade mencionada no item II deste 

estudo, o presente tópico possui a finalidade de estabelecer requisitos 

imprescindíveis de serem avaliados para a escolha da melhor forma de 

contratação.   
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Importante dizer que a apresentação desses requisitos é pautada na 

ideia de promoção de accountability1 desta Administração Pública, bem como 

no desenvolvimento de políticas sustentáveis, econômicas e que atendam ao 

interesse público, conforme os princípios que norteiam o Direito Administrativo 

no Brasil.  

 

Ainda, é necessário lembrar a necessidade da gestão eficiente das 

contratações públicas, uma vez que a implementação das políticas públicas 

depende delas, direta ou indiretamente. Assim, a prestação de serviço de 

segurança e apoio para a execução de eventos e shows é revestida de 

significativa importância, haja vista que é por meio do mesmo que é possível a 

concretização das políticas públicas das mais variadas finalidades.  

 

 Nessa perspectiva progride o entendimento fixado, inclusive, na Lei 

Federal nº 14.133/2021, que exige do gestor a programação e o planejamento 

das contratações públicas, além da observância da eficiência, inclusive 

alçando-os à categoria de princípios regedores das licitações, nos seguintes 

termos: 

  
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942. 

 
Dessa forma, é possível destacar os seguintes requisitos para a 

                                                           
1 “Accountability nasce com a assunção por uma pessoa da responsabilidade delegada por 

outra, da qual se exige a prestação de contas, sendo que a análise dessas contas pode levar à 
responsabilização. ” De Pinho, José Antonio Gomes. Sacramento, Ana Rita Silva. 
Accountability: já podemos traduzi-la para o português? Rev. Adm. Pública vol.43. Nº 6. Rio de 
Janeiro Nov./Dec. 2009. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-76122009000600006>. 
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contratação em análise:  

 

● Observação da natureza do objeto: de acordo com as especificações 

necessárias, bem como a legislação e orientações governamentais visando 

atender os interesses desta Administração.   

 

1. Sugere-se a vedação de subcontratação do objeto da futura contratação; 

 

2. Sugere-se a possibilidade de inclusão de participação de Microempresa (ME) 

e Empresa de Pequeno Porte (EPP) atendendo ao exposto na Lei 

Complementar nº 123/2006; 

3. Sugere-se a vedação de participação de consórcio de empresas, diante do 

caráter transitório deste tipo de associação de empresas e considerando que 

a complexidade do objeto não justifica tal participação. Cabe apontar que o 

consórcio é usualmente autorizado pela Administração Pública quando as 

dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas 

justifiquem a associação entre os particulares2. Exemplo disso são as 

hipóteses em que são exigidas qualificações específicas e de grande vulto, tal 

como nas obras, caso em que o consórcio poderia ampliar a competitividade, 

visto que grande parte das empresas isoladamente não conseguiriam 

participar do certame. Esta, contudo, não é a hipótese em estudo. No caso do 

serviço de segurança para fornecimento de staff e supervisão de apoio para 

a execução de eventos e shows, a formação de consórcio poderia cercear a 

competividade, permitindo que grandes empresas se associem e excluam 

empresas menores, que sozinhas podem prestar o serviço e 

consequentemente também podem participar do certame em igualdade de 

condições. 

4. Para fins do Art. 67, II, da Lei nº 14.133/2021, comprovação da qualificação 

                                                           
2 JUSTEN FILHO, Marçal, “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 18ª edição 

revista, atualizada e ampliada, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2019, p. 833 
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técnica por meio de comprovação de prestação de serviços com 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Estudo, 

mediante apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Recomenda-se que o Termo 

de Referência não exija quantitativos mínimos superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do objeto a ser executado, considerando o entendimento do 

Tribunal de Contas da União acerca do tema3.    

 

● Observância do interesse público: em consonância com os princípios e 

disposições legais constantes na Constituição da República de 1988 (art. 37, 

inc. XXI), na Lei n. º 14.133/2021 e na Lei n. º 10.520/2002. A Administração 

Pública tem o dever de definir objetivamente o objeto de suas contratações, 

seus quantitativos, as especificações técnicas necessárias, as condições de 

execução contratual e eventuais problemas da mesma, dentre outros 

requisitos objetivamente impostos pelo ordenamento jurídico4 .  

 

● Observância das finalidades do objeto a ser contratado: conforme 

estabelecido no item III, referente às necessidades da contratação, é preciso 

que o termo de referência delimite a atuação das empresas por categoria de 

atuação do objeto. 

 

● Possibilidade de prorrogação: para a presente contratação pleiteada é 

possível a sua prorrogação, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, da 

mesma lei, caso o serviço esteja previsto no Plano Plurianual. 

                                                           
3 Vide Acórdão n.º 1.052/2012-Plenário, TC 004.871/2012-0, rel. Min. Marcos Bemquerer 

Costa, 2.5.2012; Acórdão nº 827/2014-Plenário, TC 021.033/2013-7, rel. Min. Augusto 
Sherman, 02/04/2014; Acórdão 2924/2019-Plenário, TC 009.423/2019-2, rel. Min. Benjamin 
Zymler, 04/12/2019. 
4 Súmula nº 177 do TCU: “A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre 
os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, 
pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 
particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas 
e essenciais à definição do objeto do pregão”. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 605 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

 

● Sustentabilidade ambiental: a presente licitação observará critérios 

elencados no ordenamento jurídico acerca da temática extremamente 

importante no cenário atual, inclusive abordado no item XII. 

 

● Atenção aos requisitos técnicos para a execução do serviço: as 

empresas especializadas devem possuir o devido Alvará e serem licenciadas 

pela Autoridade competente do Estado e/ou do Município. 

 

Feitas as considerações acima mencionadas, cumpre esclarecer que os 

requisitos aqui mencionados não são taxativos, de modo que poderão ser 

incluídos outros itens no decorrer do processo de contratação haja vista a 

necessidade de se objetivar a maior economicidade e eficiência possível na 

administração pública.  

 

25. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

   As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

25.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as 

obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às 

sanções estabelecidas e previstas na Lei nº 14.133/2021. 

25. 2   Comete infração administrativa nos termos das leis supracitadas, a 

Contratada que: 

25.2.1. Inexecução total ou parcial do contrato; 

25.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto; 

25.2.4. Fraudar a licitação ou a execução do contrato; 

25.2.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

25.2.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação; 
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25.2.7. Não manter a proposta; 

25.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

25.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

justificar a imposição de penalidade considerada mais grave; 

25.3.2. Multa moratória será de 0,8% (oito décimos por cento) do valor do 

contrato licitado; 

25.3.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

25.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

25.3.5. Impedimento de licitar e contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

25.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sendo admitida a reabilitação do licitante ou 

contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

25.3.7. A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas nas Lei nº 

14.133/2021. 

 

26. INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 

26.1. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por 

ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

26.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 607 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

26.3. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

26.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além 

das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por 

cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor 

do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

26.5 A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 

será compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

26.6. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos: 

 (a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção; 

 (b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

 (c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

26.7. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 

compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

26.8. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, 

conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 

devolução da garantia. 

 

27. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

   Os preços incluem todas as despesas diretas e indiretas das entregas 
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especialmente de equipamentos necessários, bem como encargos sociais e 

trabalhistas, transportes seguros, benefícios, liquidação de responsabilidade 

por acidente de trabalho ou que causem danos ou prejuízo ao Município ou a 

terceiros por motivo de dolo, negligência, imprudência ou imperícia da 

contratada, de seus prepostos ou funcionários. 

  Todos os componentes da equipe (homens e mulheres, de acordo com a 

necessidade das Secretarias Requisitantes), deverão estar presentes no 

local 01 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o 

início de cada evento. 

● Todos os componentes da equipe deverão: 

a) Ser treinados; 

b) Estar devidamente uniformizados; 

c) Serem maiores de 18 anos (pela complexidade e eventual 

necessidade de uso de fora física limita-se a idade de até 60 anos); 

d) Deverão ser brasileiros natos ou naturalizados; 

e) Não deverão ser analfabetos; 

f) Ter conduta social ilibada; 

g) Não possuir antecedentes criminais; 

h) Deverão estar munidos de documento original com foto (RG ou 

CNH) e autorização de trabalho. 

 

● Como uniforme, a contratada deverá fornecer: 

a) No mínimo, crachá e coletes reflexivos ou camisetas de 

identificação em cores de fácil localização com a escrita “EQUIPE 

DE APOIO” nas costas. 

b) Deverão ser fornecidos rádio HTS (VHF) com fones e microfones 

de lapela em todos os eventos.  

Durante o transcorrer do evento, é vedado aos componentes das 

equipes de apoio: fumar, consumir bebida alcoólica, utilizar aparelhos de som 
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(celular, mp3) com fone de ouvido ou qualquer outro objeto ou equipamentos 

que possam atrapalhar a qualidade do serviço. 

A critério da comissão organizadora, o número total de componentes da 

equipe será conferido (contagem) diariamente antes do início e depois de cada 

evento sendo que todos os componentes da equipe devem portar documento 

pessoal de identificação com foto e autorização de trabalho dada pela equipe 

organizadora do início ao fim do evento, inclusive na hora da contagem. 

Entre os escalados para o serviço deverá ser destacado, no mínimo, 01 

(um) supervisor que será responsável pelos demais integrantes da equipe, com 

uniforme em cores diferentes do restante da equipe e devidamente identificado 

com a escrita “SUPERVISOR”. 

A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente 

(quanto à organização) as solicitações da Comissão Organizadora dos 

Eventos, representada por qualquer um de seus membros. 

Os órgãos participantes deste Registro de Preços, conforme verificado 

pelo Órgão Gerenciador deste Município constam às fls. 164, a saber: 

Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária, Secretaria de Assistência Social, 

COMAR, Secretaria de Turismo e Secretaria de Transporte. 

28.  FORO 

Ficará eleito o FORO DA COMARCA DE MARICÁ para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Termo de Referência, assim como do 
Edital de Convocação e do Contrato que o sucederão, renunciando as partes, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maricá, 21 de junho de 2024. 

Dilson R.Souza 

Secretário de Trânsito e Engenharia Viária 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM OBJETO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

SECRETARIA DE 
TRÂNSITO E 

ENGENHARIA 
VIÁRIA   

SECRETARIA 
DE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   

CENTRO DE 
OPERAÇÕES 
DE MARICÁ - 

COMAR 

SECRETAR
IA DE 

TURISMO  

SECRETAR
IA DE 

TRANSPO
RTE 

TOTAL 

      
Ação 

orçamentária - 
1353 

Ação 
orçamentária 

- 2049 

Ação 
orçamentária 

- 2557 

Ação 
orçament

ária - 
1213, 
2083, 
2085, 
2090, 
2098, 
2347, 
2563 

Ação 
orçament

ária - 
2001 

  

1 

Prestação de 
serviços de 

fornecimento de 
pessoal de apoio 
com serviço de 

informação, 
observação e 

direcionamento 
de público 

(pedestres e 
veículos) 

organização de 
pessoas em 

eventos, 
ordenamento, 
fiscalização do 
solo e controle 

de acesso.  Entre 
homens e 

mulheres (a 
quantidade de 

homens e 
mulheres serão 

definidos de 
acordo com 

cada evento); 
Uniformizados 

com colete 
reflexivo; 

Devidamente 
qualificados e 

treinados; 

Diária 8.650 8.050 1.200 18.536 11.635 48.071 
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Detentores de 
rádio de 

comunicação 
com fone de 

ouvido.  

2 

Prestação de 
serviços de 

supervisão de 
pessoal de apoio 

para 
informação, 

observação e 
direcionamento 

de público. 
Turma equipada 
com detectores 

de metais, 
treinada para 
fazer revista. 

Uniformizados 
com colete 
reflexivo e 

identificado com 
supervisor;amen
te qualificados e 

treinados; 
Detentores de 

rádio de 
comunicação 
com fone de 

ouvido. 

Diária 1.730 1.024 240 4.665 2.327 9.986 

  

Menor Valor 
Unitário 

 R$         
432,00  

 R$             
3.736.800,00  

 R$           
3.477.600,00  

 R$                       
518.400,00  

 R$           
8.007.552
,00  

 R$         
5.026.320
,00  

 R$   
20.766.672,00  

 

Menor Valor 
Total 

 R$         
484,00  

 R$                 
837.320,00  

 R$               
495.616,00  

 R$                       
116.160,00  

 R$           
2.257.860
,00  

 R$         
1.126.268
,00  

 R$     
4.833.224,00  

       

VALOR 
TOTAL 

 R$   
25.599.896,00  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

PLANILHA DE CONTROLE FÍSICO FINANCEIRO 

Descrição 

Contratação de empresa em prestação de serviço para fornecimento de pessoal de apoio e 

supervisão de apoio para serviço de informação, observação e direcionamento de público 

(pedestres e veículos), organização de pessoas em eventos, ordenamento, fiscalização do 

solo e controle de acesso. 

Valor 

Total  (100%) 
O custo mensal detalhado se dará conforme demanda recebida durante a execução do objeto 

Mês 
1º 

Mês 

2º 

Mês 

3º 

Mês 

4º 

Mês 

5º 

Mês 

6º 

Mês 

7º 

Mês 

8º 

Mês 

9º 

Mês 

10º 

Mês 

11º 

Mês 
12º Mês 

Percentual 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

  

 
___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia 

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 

encarregada da contratação.  

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO - ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses.  

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 

 

 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 24959/2023 

Data do Início 06/12/2023 

Folha 616 

Rubrica  

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REF. AO EMPREGO DE MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° 

___/____ ________________________________________ [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n° 

_____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Maricá, ______de ____________de _____. 
 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, 

sob pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente 

contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.  

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XI 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

______________________________________[endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 
 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO  XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________, com sede à [endereço da sociedade empresarial], por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º_________, expedida pelo __________ e do CPF n.º ___________,  

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º _____/2023, sob as penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Art. 3º, I, da Lei Complementar nº123/2006;  

(    )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Art. 3º, II, da Lei Complementar nº 

123/2006;  

(    ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do Art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021;  

(    )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

DECLARA ainda, que:  

1. a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do Art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

2. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o Art.3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

Para as contratações comprazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites anteriormente previstos, o que deverá ser obrigatoriamente 

observado. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII 

(MODELO) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE–RP–[SIGLA DO 

ORGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ 

VALIDADE: ____/_____/_____ 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  nos termos das normas de caráter geral da 

Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 

881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, em face do 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS [SIGLA DO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por meio do processo 

administrativo nº _____/______/___, homologado em __________________ e publicado no 

Jornal Oficial do Município em ____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empresas 

classificadas, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas 

Cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de 

___________________________ (serviços/fornecimento contínuo] para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Maricá, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____ e no Termo de Referência. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

 

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: 

RG: 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de ________ (___________) meses 

[limitado a 1 ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir 

da data de sua assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do 

Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal 

de Transparência do Município de Maricá. 

Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o 

prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 

(um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, 

além do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida 

de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do 

Órgão Gerenciador, o qual conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 
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e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento 

da parcela correspondente. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado 

e aceito ou da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão  esteja obrigado a pagar o 

valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e 

em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues e aceitos. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à empresa para retificação ou substituição.  

Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, 

observadas as condições do Termo de Referência (Anexo ____) e desta Ata de Registro de 

Preços. 
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Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, 

de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

no mercado. 

Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam 

a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas neste Pregão. 

Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua 

habilitação devidamente atualizada. 

Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à 

importação deverá estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade 

civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), ainda que 

verificados posteriormente. 

Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que 

justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) 

registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na 

presente Ata de Registro de Preço. 

Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a 

critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
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independentemente do disposto no subitem 21.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas na Cláusula 24 do instrumento convocatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo 

de fornecimento dos bens ou prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos fornecedores. 

Parágrafo Segundo Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por álea extraordinária, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os 

seguintes procedimentos: 

 

a)  Os fornecedores ou prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

 

Parágrafo Terceiro Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata, observando-se aos 

seguintes procedimentos: 

 

a)  Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos: 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II -  a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

III -  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 

b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador 

a análise e deliberação a respeito do pedido.  

 

c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado 

a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro 

de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

 

d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata.   

 

f) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, o órgão gerenciador poderá convocar 

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 

dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

 

g) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
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estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório.  

 

h) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

Parágrafo Quarto O registro do fornecedor será cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:  

I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;  

II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de 

inidoneidade.  

V – não for aceito o preço revisado pela Administração.  

Parágrafo Quinto O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados:  

I- por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata, o Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ e as 

propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ (________) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 

Pregoeiro 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO XIV 

MINUTA DE CONTRATO 

(PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU 

FORNECIMENTO CONTÍNUO)  

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE MARICÁ, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como 

CONTRATANTE, e a ______________________, 

como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de 

serviços/fornecimento contínuo] na forma abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 

representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato],      e      

a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

_________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por meio do processo 

administrativo nº _____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 
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– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 

914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 e 937/2022, com suas alterações posteriores, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, 

pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA 

declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 

instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de ___________________[serviços/fornecimento 

contínuo], devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo 

_____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______), na forma abaixo descrita: 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos 

no processo administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes e informações 

fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), 

correspondendo a uma despesa mensal de R$ ____________ (_____________ reais). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança no(a)____________[setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no 

parágrafo primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade 

trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] 

de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas 

normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento 

a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ (   ) 

meses  contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

 Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

_______________, calculado por meio da seguinte fórmula: 
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R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 

contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada 

no parágrafo anterior. 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:] 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do 

serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada 

pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que 

tenha sido autorizada a respectiva prorrogação, de acordo com o estabelecido no art. 518 do 

RGCAF. 

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

incluir os seguintes parágrafos:] 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 

será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os 

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 

obra. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cwnto e vinte) dias, da data do 

requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de 

Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _____). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 

seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada 

por ato do __________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 

dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 
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fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NOVA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses 

contados da data de assinatura (ou da data estabelecida no memorando de início, se houver). 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de Maricá ou de entidade da 
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Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE 

poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução 

do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 

CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município de Maricá ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o 

Município de Maricá ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 

CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________  [setor do órgão ou entidade contratante responsável pela 

fiscalização da execução do contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 

materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 

durante todo prazo de execução contratual; 

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
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para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras 

medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação: 

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

b) depósito de valores em conta vinculada; 

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão 

deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos 

serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato 

gerador. 

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os 

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos; 
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XIII –  cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações; 

XXII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as 

exigências constantes no ordenamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 

a avaliação de servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 

936/2022 , que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no 

Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

_______). 
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Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e 

seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 

reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da 

data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no 

prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às 

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior 

e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou 

entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 

parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

                             TABELA 1 

 

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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 TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no Contrato; 

01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Jornal Oficial do Município de Maricá 

do ato que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
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CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 

da multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 

mediante despacho regular da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 

valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 

pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da 

prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 

original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 

pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 

pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” 

do caput desta Cláusula é da competência do(a)  [setor competente do órgão ou entidade 

contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima 

daentidade CONTRATANTE  ______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante]. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o 

art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
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Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, 

na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 

será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas 

até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta 

Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do Programa 

de Trabalho,  Código de Despesa__________, tendo sido  empenhada  a  importância de R$ 

  , por meio da Nota de Empenho  nº 

 ,  

ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
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Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, na forma do Decreto Municipal nº 936/202, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e 

vencem  em  dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em __________(  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 

Secretário ou Diretor de ______  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 


